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Setor de navios cruzeiros 

Em 2 de setembro de 2021, o governo anunciou que o período de emergência de 
biossegurança humana conforme a Lei da Biossegurança de 2015 será estendido em três 
meses para a operação de navios de cruzeiro na Austrália. Isso inclui: 

 extensão, até 17 de dezembro de 2021, das atuais medidas que restringem a
entrada de navios de cruzeiro em território australiano e a entrada em portos
australianos; e

 continuidade da aplicação dessas restrições a navios de cruzeiro com capacidade
para 100 passageiros ou mais.

As restrições incluem chegadas diretas em viagens de ida e volta (round trip cruises, 
RTC). 

Grandes embarcações de passageiros 

A tripulação de grandes navios de passageiros (até 99 ancoradouros, inclusive) não está 
isenta das restrições de viagem da Austrália e precisará apresentar um pedido de isenção 
de viagem antes de viajar para a Austrália. Isto pode ser feito através do Portal de isenção 
de viagem. 

Somente consideraremos isenções para a tripulação necessária para operar a 
embarcação com segurança. A entrada da embarcação também deve trazer benefícios 
econômicos para a Austrália. Outras funções, tais como funções de serviço ou 
hospitalidade, devem ser desempenhadas por trabalhadores na Austrália. 

Você deve fornecer provas de apoio com seu pedido de isenção de viagem, incluindo: 

 confirmação do motivo da entrada e do benefício econômico demonstrado para a
Austrália

 localização atual da embarcação
 local de chegada proposto na Austrália
 detalhes completos de toda a tripulação e funcionários incluídos no pedido de

isenção de viagem, incluindo sua finalidade de emprego
 confirmação de que a quarentena será realizada de acordo com as instruções do

governo do Estado ou Território relevante. Isto deve incluir aconselhamento sobre
as providências acordadas.

 apoio do governo do Estado ou Território relevante.

https://covid19.homeaffairs.gov.au/cruise-ships-and-maritime
https://www.health.gov.au/ministers/the-hon-greg-hunt-mp/media/extending-the-human-biosecurity-emergency-period-by-three-months
https://travel-exemptions.homeaffairs.gov.au/tep
https://travel-exemptions.homeaffairs.gov.au/tep
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Setor marítimo 

Tripulantes marítimos (com exceção da tripulação de navios de cruzeiro) estão isentos 
das restrições de viagem e não precisam de isenção individual do Comissário da Força de 
Fronteira Australiana. 

Os tripulantes marítimos isentos incluem: 

 tripulantes que estejam operando ou prestando serviços de apoio à operação de 
uma embarcação comercial (com exceção de navios de cruzeiros e superiates) ou 
governamental em águas australianas 

 pilotos marítimos 
 inspetores marítimos 

Uma embarcação comercial está envolvida em: 

 comércio de bens e movimentação de frete 
 prestação de serviços portuários e de manutenção 
 apoio a setores importantes, como as indústrias extrativistas 
 inspeção marítima 

Se você for isento nessa categoria, você pode:  

 entrar na Austrália se for portador de um visto adequado e deixar o país  
 precisar de quarentena no estado e território australiano no qual chegar ao país. 

Muitos estados e territórios atualmente exigem que tripulações marítimas 
internacionais chegando à Austrália (de avião) submeta-se a um período de 
quarentena de 14 dias no primeiro local de chegada ao país. 

Consulte Requisitos relacionados à COVID-19 para tripulações marítimas. 

 

https://covid19.homeaffairs.gov.au/cruise-ships-and-maritime
https://immi.homeaffairs.gov.au/visas/getting-a-visa/visa-listing/maritime-crew-988/covid-19-requirements

